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Teresina, data da assinatura eletrénica.

1 IDENTIFICAGAO DO CONVENIO
11 Convénio entre o HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUf — HU-UFPI, filial EBSERH, CNPJ 15.126.437/0002-24, representado pelo Sr. Paulo Mércio Sousa Nunes, Superintendente- HU-UFPI, CPF: 726.078.073-87 e o INSTITUTO VOLTA VIDA, representado pelo Sr. José
Inécio Didgenes Parente, Diretor do Instituto Volta Vida, CPF 705.822.033-68 com o propdsito de conjugar esforcos para a formagao de residentes, através de da realizagéo atividades praticas supervisionadas e em conformidade com a matriz de competéncias do programa de residéncia residéncia médica de

psiquiatria, conforme abaixo: Programa de Residéncia Médica em Psiquiatria, nas dreas de Enfermaria Geral de Psiquiatria e Pronto Atendimento/Urgéncia Psiquidtrica
12. Aescolha da referida instituigo para a efetivagio de itens da matriz de competéncias e projetos pedagégicos dos programas de residéncia, de acordo com a RESOLUCAO CNRM Ne 18, DE 6 DE JULHO DE 2021, pelos motivos a seguir:

12.1. O Instituto Volta Vida é um hospital iado para enfermaria e Ges em Psiquiatria, referéncia do Estado no atendimento de pacientes psiquidtricos e com servigo estruturado de urgéncia e emergéncia na drea, sendo campo de prética que permite aos residentes do
HU-UFPI/Ebserh contemplar itens da matriz de competéncia que ndo sao realizados ou disponiveis no HU-UFPI/Ebserh.

2. OBJETO DO PROJETO

21. 0 Programa de Residéncia médica constitui modalidade de ensino de pés-graduagao, destinada a médicos, sob a forma de cursos de & por em servigo, soba de Ges de satde, universitarias ou no, sob a orientagéo
de profissionais médicos de elevada qualificagao ética e profissional. O programa de residéncia médica possui duragdo de trés anos, acesso direto, respeitando a carga horaria de 60 horas semanais conforme legislagao vigente (Lei n° 6.932, de 7 de julho de 1981).

22. 0 convénio ao qual o presente Plano estd vinculado visa a cooperagdo técnica e operacional entre os participes acima especificados, visando o treinamento de residentes dos Programas de Residéncia Médica do HU-UFPI/Ebserh listados no item 1.1 deste Plano de Trabalho, por meio de da
realizagio atividades praticas supervisionadas e em conformidade com a matriz de competéncias do programa de residéncia residéncia médica de psiquiatria a ser realizado no Instituto Volta Vida, aos residentes o de atividades fveis com sua drea de formagao profissional.

Além disso, visa contribuir por meio da formagdo de especialistas com a sustentabilidade e o avango das politicas de Gestdo da Educagdo e da Ciéncia Tecnolégica na Saiide, num processo continuo de valorizagéo dos pacientes no SUS, impactando na melhoria da qualidade do sistema e
prestagdo de servigos de saude a populagdo.

24. O convénio deverd ter vigéncia de 05 (cinco) anos, a contar da data da Gltima assinatura, podendo ser alterado ou rescindido por acordo entre os participes ou, unilateralmente, por qualquer deles, desde que aquele que assim o desejar comunigue a0 outro, por escrito, com antecedéncia de
90 (noventa) dias. Ao fim deste prazo, poderd ter renovada sua validade através de aditivo e concordancia entre os participes.
JUSTIFICATIVA
31 Justifica-se a elaboragéo desse projeto pela necessidade de ampliagio de campos de pratica e consequente aperfeicoamento de recursos humanos, para atender as demandas do Sistema Unico de Satde (SUS), nestas areas de grande relevancia.
32. 0 convénio pretende conduzir o processo de formagéo de residentes, através das trocas que seréo esti durante o ico, proporci , amelhoria do servigo oferecido & populago.
33, No Programa de Residéncia Médica em Psiquiatria, ndo ha atendimentos e corpo clinico robusto na drea de Enferamria de e Promto i e Urgéncias Psiquidtricas, no qual o Instituto Volta Vida é referéncia no Estado do Piaui com atendimentos SUS; areas ndo
contempladas pelo perfil assistencial do HU-UFPI; e por ndo ter o HU-UFPI/Ebserh perfil na rede de assisténcia ao SUS do Estado para de ias. Essas Ges visam atender as matrizes de competéncia das residéncias médicas e também integrar o residente e os hospitais no
contexto da rede e 30 doSUS e 40 no Estado do Piaui.
34. Assim, o residente precisa fazer ial e enfermaria pronto i e urgéncias em psiquiatria, nas subespecialidades especificas de acordo com a sua drea, para aprender a realizar o exame fisico e dominar, conforme a sua drea de formagao, o
manejo, assisténcia e no caso dos médicos, o e de doencas e i muito especificos e raros, em cada Os programas de residéncias visam formar e habilitar istas com as é érias para atuar em diferentes niveis de complexidade,
utilizando clinicas e exames diagnosti das diversas doengas, nas diferentes fases da vida, a partir de uma abordagem de concepgao integral do individuo.
4. DETALHAMENTO DOS OBJETIVOS
41, Habilitar os residentes para o exercicio da especialidade em suas multiplas formas de insergéo no mercado de trabalho;
42. Aprimorar habilidades técnicas, raciocinio clinico e capacidade de tomar decisdes;
43. Realizar estudo dos processos de trabalho, avaliago e controle dos fatores de risco a saiide presentes no trabalho, nas redes de servigo de satide do SUS, empresas piblicas e privadas;
4.4, Prestar agGes de atengao a satide, relacionadas & promogao, prevengdo, protecéo, assisténcia e reabilitagao da saude;
45. Permitir aos residentes do HU-UFPI/Ebserh manejar o atendimento as urgéncias psiquitricas e manejo da enfermaria especializada
46. Desenvolver destreza em anamnese e exame fisico, mantendo a perspectiva de atengdo integral ao paciente, sendo capaz de avaliar possiveis quadros sistémicos associados e elaborar os diagndsticos diferenciais pertinentes;
47. Adquirir competéncia técnica e ética, sempre levando em consideragdo o desejo do paciente, as suas condigdes socioecondmicas e as melhores evidéncias da lteratura, para elaborar um plano terapéutico completo;
48. Indicar e interpretar cri os exames i iveis para Gstico e das doencas relaci as areas de estagio;
4.9. Habilitar o residente a realizar atendimentos de urgéncia e emergéncia em psiquiatria, bem como condug@o de casos internados na enfermaria;
4.10. Compreender a importancia do trabalho multi e interdisciplinar, agindo como membro agregador na equipe de saide, visando otimizar os cuidados com o paciente;
411, Adquirir experiéncia e competéncia no manejo de situagdes de urgéncia/emergéncia nas areas de estagio.
5. RESULTADOS A SEREM ATINGIDOS:
51 Capacitagio de profissionais para atuagao ética, humanista e reflexiva na condugao dos casos, com i nos diagnésticos mais na populagso piauiense;
5.2 Vivéncia do residente inserido nas pré cas do SUS, oportunizando conhecer o perfil clinico epidemioldgico;
53. Aatengdo ao paciente por meio de agdes de promogdo e protegdo a sadde, vigilancia e assisténcia.
54. de com visio multi e i no e manejo de pacientes.
55. i de profi com éncias clinica, gerencial, ional e de pesquisa
6. METODOLOGIA DE INTERVENCAO
6.1. Atuago conjunta entre os participes, de maneira articulada, com vistas a promover:
6.1.1. Oferecimento de cenarios de aquisigdo de conhecimentos teéricos e em especial cenérios de pratica que permitam a itagao dos profi residentes, iveis com as agdes de prevencéio, promog3o, vigilancia e assisténcia a serem desenvolvidas durante residéncia médica;
6.1.2. Levantamento de dados referente a produgdo, a fim de que se produzam indicadores para afericéo de resultados e impactos do servigo com a assinatura do presente plano de trabalho e do convénio.
7. OBRIGACOES DAS PARTICIPES
7.1, S50 obrigagdes do HU-UFPI/EBSERH:
711 Encaminhar os residentes dos Programas de Residéncia Médica do HU-U mediante 50 prévia e envio da 50 para Instituto Volta Vida;
712, Elaborar, em conjunto com o Instituto Volta Vida, os fluxos, procedimentos e atribuigdes dos residentes;
713. Manter constante integragdo com os hospitais conveniados através do médico supervisor dos programas, objetivando a melhoria do ensino profissionalizante, bem como a realizago pessoal e profissional dos médicos residentes;
7.14. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o das atividades e execugdo deste plano de Trabalho.
72. S50 obrigagbes da Instituto Volta Vida:
721 Permitir que os residentes realizem i com dos ionais de satide que atuam no Hospital Areolino de Abreu;
7.22. Prestar apoio técnico e operacional aos residentes do HU-UFPI/EBSERH;
7.23. Oferecer cenarios de extenséo a teoria e pratica que permitam a capacitagdo dos residentes médicos, compativeis com as agBes de prevengdo, promogdo, vigilancia e assisténcia desenvolvida na residéncia, podendo desenvolver programas e projetos de interesse institucional do Ministério da
Saude (MS), Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA) e Fundagéo Municipal de Saude;
7.24. Incluir 0s residentes nas ages de capacitagao em sadde nos diversos pontos de atengdo da Rede de Atengao  Saude;
7.25. Permitir o livre acesso dos alunos residentes, em suas éncias, para a realizagéo das a vidades inerentes a qualificagéo que estejam vinculados;
7.26. Elaborar, em conjunto com o HU-UFPI/EBSERH, os fluxos, procedimentos e atribuiges dos residentes.
8. CRONOGRAMA DE EXECUCAO
81 Os residentes, receberdo 40 sob superviséo dos do hospital indicados no item 1 deste Plano de Trabalho. Esse treinamento devera conter a carga horaria estritamente estipulada para o estagio especializado, com duragdo de cada residente
previamente estipulada e calculada no projeto pedagégico do curso. € condigdo primria a identificagdo e anuéncia de preceptor habilitado e especializado e do diretor local no local em que serd realizado o estgio, antes do inicio das atividades de cada residente. As atividades seguirdo a escala dos
residentes, sob organizado da supervisdo do programa de Residéncia Médica do HU-UFPI/Ebserh, de acordo com disponibilidade das participes envolvidas e sob de 50 do HU-UI
Durante o os deverdo e atitudes érias ao exercicio da na qual estéo sendo formados.
83 As datas de inicio e fim das a vidades dependerdo de varios fatores, tais como: nimero de residentes no ano, férias, rodizio e disponibilidade dos preceptores. Entretanto, ndo poderdo superar e devero ser compa veis com os prazos da residéncia médica e dos semestres le vos, dentro da
sistema ca dos programas de residéncia que seréo objeto do convénio.
84, Durante o estgio serdo preenchidas fichas de registro da frequéncia dos residentes que o final deverdo ser enviadas para o HU-UFPI/Ebserh ,com visto dos preceptores e avaliago dols) residente(s) naquele estdgio.
85. Conforme as normas da CNRM , a residéncia médica é organizada em semana-padréo, o que ocorre de maneira similar segunda as normas da CNRM na Residéncia A 30 da escala é de do Supervisor de Programa de Residéncia do HU-UFPI/Ebserh.
86. A atividade seré realizada durante o R1 e R2 com seguintes objetivos:
86.1 Capacitar os residentes a realizar anamnese em saude mental com o respectivo exame psiquico.
8.6.2. Estabelecer alianga terapéutico com pacientes com transtornos mentais graves e seus familiares.
863. Reahzardlagnosn:a diferencial com interveo farmacoldgica e psicossocial.
86.4. o p éncias clinicas e internagao psiquiatrica.
|Atividade [Mes/ano de [Duracéo Responsavel
inicio (semanas)
[Ambulatério e .
enfermaria 108/2023 a C!\efe do Setor no Instito Volta
\Vida/Supervisor no HU-UFPI
especializados
Pronm‘alendvmenm e l09/2023 la (%hefe do Setor no Instito Volta
urgéncias PQ |Vida/Supervisor no HU-UFPI
9. METAS
9.1. Preparar os residentes para o exercicio da especialidade em suas mdltiplas formas de insergéo no mercado de trabalho;
9.2. Realizar estudo dos processos de trabalho, avaliago e controle dos fatores de risco 4 saiide presentes no trabalho, nas redes de servigo de satide do SUS, empresas piiblicas e privadas;
93 Prestar agGes de atengao a saide, relacionadas & promogao, prevencéo, protecéo, assisténcia e reabilitagao da saude;
9.4. Realizar atividades educativas, de formagsio e nas enfermarias geral e em hospital psiquidtrico e pronto atendimento e urgéncias psiquiatricas.
10. CRITERIOS DE AVALIAGAO DE DESEMPENHO
10.. A avaliagio do médico residente sera realizada mediante aplicagéo de ficha padronizada (anexos 1 e 2), ao final de cada médulo prtico, sob responsabilidade do preceptor responsével pelo estagio.
102. Os critérios a serem avaliados pelo preceptor no campo de estagio sao:
102.1. Cumprimento dos deveres, conhecimento cientifco, iiciativa, assiduidade, pontualidade, ética, disciplina, interesse, solidariedadle e apresentagdo pessoal.
1022, Todos os casos serdo discutidos com o preceptor, que avaliara de forma continua o contetido teri itual, aquisicéo de habili e ias, oferecendo, em carater formativo, o feedback necessario a cada a tude/desempenho observado.
1023, Serso considerados aprovados aqueles que obtiverem nota final igual ou superior a 7 em cada ano e cumprirem integralmente a carga horaria do programa.
10.2.4. A frequéncia deve ser de 100%, conforme regulamentagao do MEC e da CNRM e conforme consta no Regulamento da COREME do HU-UFPI/Ebserh. Dessa forma, faltas, mesmo que justificadas, devem sofrer reposi
11. INDICADORES DE RESULTADOS
111 Para aprovagio, no estagio citado o residente devera atingir nota minima de 7,0 na ficha de avaliagéo e frequéncia integral. As auséncias no justificadas deverdo ser repostas conforme as norma vas da COREME do HUUFPI/Ebserh e da UFPI e CNRM, avaliadas em cada caso concreto.
12. PREVISAO DE EVENTUAIS RECEITAS E DESPESAS
12.1. Este convénio ndo prevé a transferéncia de recursos financeiros entre os participes. Cada participe arcara com o énus de acordo com as responsabilidades assumidas no Convénio ao qual este Plano de Trabalho estd vinculado
13. DISPOSICOES FINAIS
131 A execugio do presente convénio ocorreré sempre em estrita consonancia com as normas e orientagdes da Comisséo Nacional de Residéncia Médica, sendo inclusive o Programa de Residéncia Médica em Oncologia Clinica; Programa de Residéncia Médica em Ortopedia e Traumatologia;

Programa de Residéncia Médica em medicina Intensiva; Programas de Cardiologia, Cirurgia Cardiovascular, Neurologia e Clinica Médica devidamente habilitados junto a CNRM.
0 presente plano de trabalho integra o termo de convénio e somente poderd ser alterado de comum acordo entre os Participes, durante a sua vigéncia, mediante celebragdo de termo aditivo, desde que preservado o seu objeto,

Teresina, 15 de maio de 2023.

(assinado eletronicamente)
José Maria Correia Lima e Silva
Coordenador da COREME do HU-UFPI/Ebserh

(assinado eletronicamente)
Lia Cruz Vaz da Costa Damasio
Unidade de Gestdo de Pos-Graduagio HU-UFPI/EBSERH

Aprovo o Plano de Trabalho.
(assinado eletronicamente)

José Inicio Diégenes Parente
Representante do Instituto Volta Vida

Aprovo o plano de Trabalho.
4 apreciaio da para aprovago.

(assinado eletronicamente)

Carlos Eduardo Batista de Lima
Gerente de Ensino e Pesquisa
Portaria SEI n¢ 10 de 14 de janeiro de 2021
HU-UFPI/EBSERH
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Aprovo o Plano de Trabalho.

(assinado eletronicamente)
Paulo Marcio Sousa Nunes
Superintendente
HU-UFPI/EBSERH

AANEXO | - FICHA DE AVALIAGAO DO RESIDENTE

PERIODO:
Programa: [lano:
Nome: [Rodizio
|conceiTos
[EXCELENTE = 9.00 a 10.00 / INSUFICIENTE = < 7.00 / BOM = 8.00 a 8.99 / REGULAR = 7.00 a 7.99
INOTA MINIMA PARA APROVAGAO = 7.00
TO AVALIADO INoTA|
1 0 DOS DEVERES - G0 de il e seriedade na execugdo de tarefas
2 |[CONHECIMENTO CIENTIFICO - Conhecimentos técnicos e especificos da drea de atuacéo; habilidades e aplicagéo pratica dos conhecimentos tedricos.
3 INICIATIVA - Capacidade de tomar decisdes dentro de atividades que lhe competem.
la |ASSIDUIDADE - Auséncia de faltas.
5 PONTUALIDADE - Cumprimento de horérios.
l6 ETICA - Capacidade de agir dentro dos preceitos da Etica Social e Médica especialmente no trato com os pacientes e seus familiares
7 DISCIPLINA - Capacidade de aceitar e cumprir ordens dos orientadores hierérquicos bem como as normas internas do hospital.
8 - disposicio e boa vontade para realizar suas tarefas em constante aperfeigoament
o [SOLIDARIEDADE - Capacidade de manter boas relagdes profissionais e de amizade sem atrito dentro do hospital; espirito de cooperagao com os colegas|
10 [APRESENTACAO PESSOAL - Zelo pela aparéncia pessoal, observando o uso do uniforme em servico
INOTA GERAL ...
Staff/Preceptor Responsavel:
ANEXO 2 - FICHA DE FREQUENCIA DO RESIDENTE
INSTITUICAO: HOSPITAL ARIO DA FEDERAL DO PIAUT | CNPJ N° 15.126.437/0002-24
lPOGRAMA DE RESIDENCIA: RESIDENCIA MEDICA EM DERMATOLOGIA
RESIDENTE: [R__ [ ESTAGIO ATUAL:
PERIODO (més/ano):
DIAS DO MES IE: ;::RD:)) isto do preceptor (s::)l:&m 0) isto do preceptor 0o
o1
02
03
0a
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
IASSINATURA DO SUPERVISOR DO PRM
Do

INSTRUGOES PARA O PREENCHIMENTO DA FOLHA DE PONTO INDIVIDUAL DE TRABALHO:

1.TODOS OS CAMPOS RELATIVOS AOS DIAS DEVEM SER PREENCHIDOS OU JUSTIFICADOS. O HORARIO DE ALIMENTAGAO E PRE ASSINALADO.

2. EM CASO DE NAO COMPARECIMENTO DEVE-SE JUSTIFICAR A AUSENCIA COM OS TERMOS RELACIONADOS, PARA REGISTRO E CALCULO DA REPDS\cAO (Ex: LICENGA SAUDE, ATESTADO, LICENCA MATERNIDADE, LICENGA GALA , etc).
3. NOS DIAS DE FOLGA REGULAR, REGISTRAR COM AS DEVIDAS PALAVRAS “FOLGA POS PLANTAQ”, “FERIAS” (2 POR ANO),DOMINGO, etc.

4. EM CASO DE FALTA, CABERA AO CHEFE IMEDIATO ESCREVER A PALAVRA “FALTOU”, NO DIA CORRESPONDENTE, CARIMBAR E ASSINAR AO LADov

5. AS FICHAS DE FREQUENCIA DEVEM SER ENTREGUES, PESSOALMENTE PELO MEDICO RESIDENTE, IMPRETERIVELMENTE ATE O 52 DO MES SUBSEQUENTE NA COREME.

Pelo

1

ANEXO 3
TERMO DE COMPROMISSO DA(O) RESIDENTE
T I I IDENCI T

presente TERMO, por mim assinado, eu identidade ne. orgao Estado, Residente do ____ ano do Programa de Residéncia em assumo o compromisso da realizagéo do Estagio Obrigatdrio em
no ( local). Estou ciente e comprometo-me com os seguintes termos:

1. Arealizagio deste estégio & obrigatdria e prevista no Projeto Pedagdgico do meu Programa de Residéncia;
As atividades seguirdo a escala da residéncia, sob organizago da supervisdo do programa de Residéncia do HU-UFPI/Ebserh, de acordo com disponibilidade dos participes envolvidos, durante o periodo de durago de cada ano da residéncia. As datas de inicio e fim das atividades dependerdo de varios
fatores, tais como: niimero de residentes no ano, férias, rodizio e disponibilidade dos preceptores. Entretanto, no poderdo superar e deverdo ser compativeis com os prazos da residéncia médica e dos semestres letivos, dentro da sistematica dos programas de residéncia que serdo objeto do
convénio.

Durante o estégio serdo preenchidas fichas de registro da frequéncia dos residentes que ao final deveréo ser enviadas para o HU-UFPI/Ebserh ,com visto dos preceptores e avaliagao do(s) residente(s) naquele estagio.

Aavaliagdo do residente serd realizada mediante aplicagdo de ficha padronizada (anexos 1 e 2), o final de cada médulo pratico, sob responsabilidade do preceptor responsével pelo estagio.

05 critérios a serem avaliados pelo preceptor no campo de estagio sio: Cumprimento dos deveres, conhecimento cientifco,iniiativa, assiduidade, pontualidade, ética, disciplina, interesse, solidariedade e apresentagdo pessoal.

Todos os casos serdo discutidos com o preceptor, o qual avaliaré de forma continua o contetdo tedri i ilidades e 3 em carater formativo, o feedback necessério a cada atitude/desempenho observado.

Serdo considerados aprovados aqueles que obtiverem nota final igual ou superior a 7 em cada ano e cumprirem integralmente a carga hordria do programa.

Afrequéncia deve ser de 100%, conforme regulamentagdo do MEC, da CNRM e da CNRMS e conforme consta no Regulamento da COREME e COREMU do HU-UFPI/Ebserh. Dessa forma, faltas, mesmo que justificadas, devem ter reposicdes.

. Para aprovagao, no estagio citado o residente deverd atingir nota minima de 7,0 na ficha de avaliago e frequéncia integral. As auséncias ndo justificadas deverdo ser repostas conforme as normativas da COREME e COREMU do HU-UFP/Ebserh, CNRM e CNRMS, avaliadas em cada caso concreto.

~

e N e

0. Devo seguir as normas insitucionais da local em que realizarei o estgio e as orientagdes e Bes dos meus no local, sob pena das devidas sangdes administrativas e legais cabiveis.
1.0 estégio, parte do Programa de Residéncia, ndo implica, em nenhuma hip6tese, no estabelecimento de vinculo empregaticio com a instituigd receptora.

Ciente, assino este TERMO, certo de que ndo cumprimento dos compromissos por mim assumidos implicard em sancdes i ivas cabiveis i ao Programa de Residénci

Teresina, de de

ASSINATURA DA(O) RESIDENTE
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VISTO DO SUPERVISOR

il
el

Documento assinado eletronicamente por Lia Cruz Vaz da Costa Damésio, Chefe de Unidade, em 11/08/2023, as 10:42, conforme horirio oficial de Brasilia, com fundamento no art. 62, caput, do Decreto n® 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Marcio Sousa Nunes, Superintendente, em 11/08/2023, s 17:22, conforme horrio oficial de Brasilia, com fundamento no art. 62, caput, do Decreto n® 8.539, de 8 de outubro de 2015.

assinatura
eletronica

églﬂ () | pocumento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Batista de Lima, Gerente, em 18/08/2023, 4 12:21, conforme horério oficial de Brasilia, com fundamento no art. 62, caput, do Decreto n® 8.539, de 8 de outubro de 2015,
e

il )
§g!,‘_ E Documento assinado eletronicamente por JOSE INACIO DIGGENES PARENTE, Usuario Externo, em 12/03/2024, 4s 16:28, conforme horrio oficial de Brasilia, com fundamento no art. 62, caput, do Decreto n 8.539, de 8 de outubro de 2015.
eletronica

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 3 i.ebserh.gov.br/sei, externo. 2: =( conferir&id_orgao_acesso_externo=0, i o codigo verifi 31989883 e o0 codigo CRC DD729BDO.

Referéncia: Processo n° 23524.036680/2022-18 SEI n? 31989883
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